
 
 
 
 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº 0999/2023                         DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.  
 
 
 

INSTITUI O FERIADO MUNICIPAL O 
DIA 08 DE DEZEMBRO, CONSAGRADO 
A NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO A 
PADROEIRA DO MUNICIPIO DE 
IRACEMA-CE. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMA – Faço saber que a Câmara Municipal 
de IRACEMA aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
 

Art. 1º - Fica instituído o Feriado Municipal, Dia de Nossa 
Senhora da Conceição, Padroeira do Município de Iracema, comemorando em 
08 de dezembro de cada ano. 

 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, em 01 de dezembro de 
2023. 
 
 
 
 
 
 

CELSO GOMES DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal 
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